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GABINETE DA VEREADORA PRISCILA CARAÇA

INDICAÇÃO N° 250/2026

Senhores Vereadores, Senhoras Vereadoras,

A Vereadora signatária, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições

regimentais previstas no art. 96, em especial as definidas no art. 109, ambos do Regimento

Interno (RI), solicitam que seja submetida a presente INDICAÇÃO à apreciação do Colendo

Plenário e posterior envio ao Excelentíssimo Senhor Prefeito de Balsas - ALAN DOUGLAS

DE OLIVEIRA,

INDICANDO-LHE: PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS PROVIDÊNCIAS

NECESSÁRIAS PARA A IMPLANTAÇÃO DE UMA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE

(UBS) NO POVOADO SANTA MARIA, ZONA RURAL DESTE MUNICÍPIO.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se fundamenta na necessidade urgente de garantir o acesso digno e
contínuo à saúde aos moradores do referido povoado.

desassistida de atendimentoAtualmente, a população do Povoado Santa Maria encontra-se

básico de saúde, sendo obrigada a se deslocar até o povoado Angelim para ter acesso aos

serviços de atenção primária. Ocorre que muitos moradores não dispõem de meios de
muitos casos inviabiliza, o atendimento médico,transporte adequados, o que dificulta, e em

odontológico e de enfermagem, especialmente para idosos, gestantes e crianças.
Tal realidade compromete diretamente o direito fundamental à saúde, previsto no artigo 196

direito de todos e dever do Estado,da Constituição Federal, que estabelece ser a saúde um

garantindo mediante políticas sociais e econômicas o acesso universal e igualitário as açoes e
serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

A implantação de uma Unidade Básica de Saúde no Povoado Santa Mana representara um
avanço significativo na qualidade de vida da população local, proporcionando atendimento
preventivo, acompanhamento contínuo e redução da demanda
sobrecarregadas.

outras unidades jáem
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Diante do exposto, solicita-se a sensibilidade e atenção do Poder Executivo para que atenda a

presente indicação, promovendo dignidade, acesso e cuidado à população do referido

povoado.

fes Holanda, em 16 de março de 2026.Plenário Vereador Domingos
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^ Caraça Albuquerque
Vereadora/PL
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